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ámara c-Municipal cie ario", 
Estado de São Paulo 

   

EMENDA Nº o / 2   

AO PROJETO DE LEI 117/2021  

(ALTERA OS ARTIGOS 1°, 2°, 3°, 4° E 5° DA LEI 6.115 DE 19 DE NOVEMBRO DE 

2015, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUEIMADAS NO MUNICÍPIO, ESTABELECE 

PENALIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

Art. 1° - Altera o Art. 32  do Projeto de Lei em epígrafe, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 32  - O proprietário e possuidor de terreno incendiado concorrerá para a 

ocorrência do fato quando não manter o imóvel limpo adequadamente, possuindo notificação 

de limpeza em aberto ou qualquer tipo de infração do tipo pendente, independentemente da 

altura da vegetação ou condição de limpeza do local". 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 3 de setembro de 2021 



ámara C-Municipal de Carí giii 
Estado de São Paulo 

   

Justificativa: 

Esta emenda corrige a redação do Art. 32  do projeto, indicando que o 

proprietário de terreno que tiver notificação da Prefeitura e ocorrer incêndio em seu 

terreno terá culpa concorrente para o ato, ao contrário do que diz o texto grafado no 

Projeto de Lei, onde o proprietário, mesmo sem notificação, será considerado 

culpado. 
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